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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/2021 
 

(Processo Administrativo n° 23069.173134/2024-35) 

Referência: Arts. 12 a 24 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de telefones IP e Headsets, nos termos da tabela abaixo conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MÉTRICA QUANTIDADE VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

TELEFONE IP TIPO 1 
1.1. Aparelho de mesa, com fio, com 
as seguintes características: 
1.2. Possuir homologação da Anatel; 
1.3. Suportar o protocolo SIP (Session 
Initiation Protocol) versão 2.0 ou superior, 
com capacidade de integração com 
sistemas de PABX em nuvem, 
possibilitando gerenciamento de 
chamadas, ramais virtuais e demais 
funcionalidades de VoIP; 
1.4. Registrar o status de chamada 
por linha (estado, duração da chamada e 
número de origem), bem como o histórico 
de chamadas (não atendidas, recebidas e 
efetuadas); 
1.5. Possuir áudio HD (alta definição); 
1.6. Possuir tela LCD, com resolução 
mínima de 128x32 pixels; 
1.7. Suportar, no mínimo, uma conta 
SIP; 
1.8. Ser compatível com os codecs 
G.711, G.729, G.722 (Wideband), 
garantindo qualidade de áudio em 
diferentes larguras de banda; 
1.9. Possuir, no mínimo, as seguintes 
teclas de função: Reter; Transferir; 
Rediscagem; Configurações; Mensagens e 
Volume, sendo as 3 de áudio: Mute; Fone 
de ouvido e Viva Voz, com LED indicador; 
1.10. Possuir, no mínimo, 02 interfaces 
Ethernet (Rj45) 10/100, para conexão a 
desktop/notebook e conectividade com a 
Rede LAN; 
1.11. Possuir alimentação via PoE (IEEE 
802.3af); 
1.12. Possuir suporte aos protocolos de 
sinalização IP, TCP, UDP, LLDP, ARP, HTTP, 
HTTPS, cliente DHCP, cliente DNS, VLAN 
(802.1q), NTP (Network Time Protocol), 
RTP (Real Time Protocol) e RTCP (Real Time 
Control Protocol), SRTP, SIPS (suporte à 
segurança de chamada) e 802.1x, 
permitindo que este seja habilitado ou 
desabilitado; 
1.13. Possuir, no mínimo, 2 teclas 
programáveis; 
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Unidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 284,67 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 142.335,00 
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1.14. Possuir garantia, mínima, de 12 
meses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

TELEFONE IP TIPO 2 
2.1. Aparelho de mesa, com fio, com as 
seguintes características: 
2.2. Possuir homologação da Anatel; 
2.3. Suportar o protocolo SIP (Session 
Initiation Protocol) versão 2.0 ou superior, 
com capacidade de integração com 
sistemas de PABX em nuvem, possibilitando 
gerenciamento de chamadas, ramais 
virtuais e demais funcionalidades de VoIP; 
2.4. Registrar o status de chamada por 
linha (estado, duração da chamada e 
número de origem), bem como o histórico 
de chamadas (não atendidas, recebidas e 
efetuadas); 
2.5. Possuir áudio HD (alta definição) 
com redução de ruído, no viva-voz e no 
fone; 
2.6. Possuir tela LCD, com tamanho 
mínimo de 2,4 polegadas e com resolução, 
no  mínimo, de 192x64 pixels; 
2.7. Suportar, no mínimo, duas contas 
SIP; 
2.8. Ser compatível com os codecs 
G.711, G.729, G.722 (Wideband), 
garantindo qualidade de áudio em 
diferentes larguras de banda; 
2.9. Possuir, no mínimo, as seguintes 
teclas de função:  Reter; Transferir; 
Mensagem; Conferência; Agenda; 
Rediscagem e Volume (sendo as 3 de áudio: 
Mute; Fone de ouvido e Viva Voz, com LED 
indicador); 
2.10. Possuir, no mínimo, 02 interfaces 
Ethernet (Rj45) 10/100/1000, para conexão 
a desktop/notebook e conectividade com a 
Rede LAN; 
2.11. Possuir alimentação via PoE (IEEE 
802.3af); 
2.12. Possuir suporte aos protocolos de 
sinalização IP, TCP, UDP, LLDP, ARP, HTTP, 
HTTPS, cliente DHCP, cliente DNS, VLAN 
(802.1q), NTP (Network Time Protocol), RTP 
(Real Time Protocol) e RTCP (Real Time 
Control Protocol), SRTP, SIPS (suporte à 
segurança de chamada) e 802.1x, 
permitindo que este seja habilitado ou 
desabilitado; 
2.13. Possuir, no mínimo, 4 teclas 
programáveis; 
2.14. Possuir capacidade de armazenar, 
no mínimo, 100 contatos, em lista 
telefônica local; 
2.15. Possuir garantia, mínima, de 12 
meses. 
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200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 628,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 125.666,00 

 

 

3 

HEADSET 
3.1. Dispositivo MONOAURICULAR, com 
as seguintes características: 
3.2. Possuir conector USB; 
3.3. Possuir microfone ajustável e com 
cancelamento de ruído; 
3.4. Possuir controle de volume e tecla 

 

 

420854 

 

 

Unidade 

 

 

300 

 

 

R$ 223,10 

 

 

R$ 66.930,00 
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que possuem padrões 

de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, conforme previsto no art. 6º, XIII, da Lei 14.133/2021. 

1.4. A aquisição do objeto deste Termo de Referência deverá ser realizada na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em observância ao art. 6º, XLI e art. 33, I da Lei 

14.133/2021. 

1.5. As especificações completas de cada item do objeto estão descritas no Anexo I-A deste termo de 

referência. As especificações deste anexo estão em conformidade com o solicitado no processo administra- 

tivo nº 23069.173134/2024-35. 

1.6. Os valores de referência previstos no item 1.1 são os valores estimados na presente aquisição. Es- 

ses valores também estão previstos no ANEXO II - Planilha Estimativa de Descrição e Preços deste Termo 

de Referência. 

1.7. A Planilha com descrição dos endereços de entrega encontra-se no Anexo I-B, deste Termo de Re- 

ferência. 

1.8. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura da Ata de Registro de 

Preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por mais 12 meses a 

critério da contratante conforme previsto no art. 84 da lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço mais 

vantajoso. 

1.9. O critério de disputa dos licitantes na fase de lances pode ser o modo aberto ou aberto-fechado. Suge- 

re-se então que sejam respeitados os descritivos por itens no Anexo I-A do referido Termo de Referência, 

pois esses critérios foram estabelecidos nos Estudos Preliminares da Contratação. 

mudo; 
3.5. Possuir proteção contra choque 
acústico; 
3.6. Possuir cabo USB com, no mínimo, 
1,5 metros; 
3.7. Possuir garantia, mínima, de 12 
meses. 
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1.10. O processo administrativo nº 23069.173134/2024-35 pode ser acessado através do link: 

https://www.uff.br/?q=tags/pesquisa-publica. 

1.11. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

2.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico relativo a 

descrição da necessidade nos Estudos Técnicos Preliminares, contidos no processo n° 

23069.173134/2024-35, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A solução consiste na aquisição de materiais de tecnologia da informação e comunicação para 

atender às necessidades dos setores da Universidade Federal Fluminense. Com isso se visa garantir as 

capacidades de atendimento das necessidades acadêmicas de ensino e gestão dos sistemas acadêmicos e 

administrativos da UFF com hardware atualizados. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação justifica-se, pois, atualmente existe uma demanda muito grande de trabalho 

que requer o uso de telefones IP e headsets por docentes e técnicos da UFF, alertando para os problemas 

decorrentes da falta de não atendimento, o que poderia levar à instabilidade e à indisponibilidade de 

serviços. 

 
3.2. Entendemos que a situação é crítica, pois o tempo de vida útil dos poucos e atuais equipamentos já 

foi ultrapassada, tornando-os obsoletos e vulneráveis, sem possibilidades de garantir a sua efetiva 

operação. 

 
3.3. Os quantitativos foram levantados pela Unidade solicitante com base nas necessidades dos setores 

da UFF. Em caso de necessidade, ficará a cargo da Unidade solicitante a apresentação dos detalhamentos 

dos cálculos e critérios utilizados na definição da demanda. 

 
3.4. O quantitativo total estimado foi feito considerando a reserva técnica em cima de xx% do 

planejamento que foi feito no sistema SIACOMPRAS (app.uff.br/siacompras) para o ano de 2024, 

contemplando eventual prorrogação da vigência da ata de registro de preço. A vigência da ata terá duração 

de 1 ano podendo ser prorrogada por mais um ano (total de 2 anos). 

 
3.5. As finalidades estão devidamente detalhadas nas justificativas do mapa de planejamento contido no 

processo n° 23069.173134/2024-35 que serviu de base para as requisições de bens/materiais que foram 

encaminhadas pela unidade solicitante e que constam do processo de contratação. 

 
3.6. A contratação objeto do presente Termo de Referência visa proporcionar o atendimento das 

demandas das unidades da Universidade Federal Fluminense para dotar as unidades com níveis maiores 

de capacidade e desempenho, garantindo eficiência, eficácia e agilidade a execução dos processos 

informatizados e na utilização de informações estratégicas. 

 
3.7. Diante deste cenário, se faz necessário a aquisição de novos equipamentos para atender a 

demanda e possibilitar a substituição de outros que estão fora da garantia e se encontram com notável 

obsolescência, cuja manutenção é muito onerosa para a UFF; 

 
3.8. A justificativa para contratação dos telefones IP e dos headsets está prevista no Documento de 

Formalização de Demanda nº de id 2185795 nos autos do SEI 23069.173134/2024-35 do setor 

requisitante e também no Estudo Técnico Preliminar que fundamenta este Termo de Referência. 
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3.9. Todos os telefones IP e headsets deverão ser fornecidos por meio de Ata de Registro de Preços 

com prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, possibilitando o investimento 

gradativo, pois os ativos podem ser adquiridos e a solução pode ser renovada e expandida na medida que 

há disponibilidade de orçamento. 

 
3.10. Esta contratação está alinhada com as ações descritas no PDI 2024-2027 da UFF, bem como está 

alinhado ao PDTIC vigente e ao Plano Anual de Contratações da UFF para o ano de 2024. 

 
3.1. Os objetos da contratação estão previstos no Plano de Contratações Anual 2024, conforme deta- 

lhamento a seguir: 

3.2. ID PCA no PNCP: 28523215000106-0-000001/2024 

3.3. Data de publicação no PNCP: 19/05/2023 

3.4. Id do item no PCA: 26 

3.5. Classe/Grupo: SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI- 

CACÃO (TIC) 

3.6. Identificador da Futura Contratação: 150182-90034/2023 

3.7. O objeto da contratação também está alinhado com a Estratégia de Governo Digital 2024-2027 e 

em consonância com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) 2024-2027 da 

Universidade Federal Fluminense, conforme demonstrado abaixo: 
 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID Objetivos Estratégicos 

6.5 Expandir e aprimorar os serviços digitais 

 
ALINHAMENTO AO PDTIC 2024-2027 

ID Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada 

A1 Elaborar Plano de Transformação digital; M1 Execução de 100% das metas previstas no PDTIC 

A2 
Incluir e atualizar os serviços obrigatórios 
definidos pelo governo federal 

M2 Execução de 100% das metas previstas no PDTIC 

 
 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Requisitos de Negócio: 

4.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio: a solução de tecnologia da 

informação deverá ser composta de materiais de consumo de tecnologia da informação e comunicação com 

especificações que atendam às necessidades dos requisitantes. 

 
Requisitos de Capacitação 

4.2. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos re- 

cursos relacionados ao objeto da presente contratação. 

 
Requisitos Legais 

4.3. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 

14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 

de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD) e a outras legislações aplicáveis; 
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4.4. Lei Complementar no 123/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe- 

queno Porte; altera dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, 

de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999; 

4.5. Decreto no 7.174/2010: Regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e automação 

pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 

Público e pelas demais organizações sob o controle direto ou indireto da União; 

4.6. Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021: Dispõe sobre o procedimento administrativo para 

a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

 

 
Requisitos de Manutenção 

4.7. Devido às características da solução, há necessidade de realização pela Contratada de manuten- 

ções corretiva ou substituição integral do objeto sem ônus à Contratante, visando à manutenção da disponi- 

bilidade da solução; 

 
Requisitos Temporais 

4.8. A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 dias corridos, a contar do 

recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, 

excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado 

pela Contratante; 

 
Requisitos de Segurança e Privacidade 

4.9. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da In- 

formação do Contratante 

4.10. A contratada fica proibida de compartilhar os dados da universidade o qual tenha acesso 

com terceiros para qualquer fim. 

4.11. A Contratada deverá garantir sigilo e inviolabilidade dos dados e tratativas realizadas por 

meio do serviço desta contratação. 

4.12. A Contratada deverá atender ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei 

13.709 de 14 de agosto de 2018. 

4.13. Os requisitos contemplam ainda os seguintes aspectos: 

a) Propiciar a disponibilidade da solução de TIC contratada; 

b) Evitar vazamento de dados e fraudes digitais, devendo a contratada, a definir processos de ges- 

tão de riscos de segurança da informação que envolvam a solução de TIC; 

c) Possibilitar a rastreabilidade de forma a manter trilha de auditoria de segurança da informação; 

d) Assegurar a continuidade do negócio implementado pela solução; 

e) Realizar o tratamento de dados pessoais (Lei 13709/2018) e informações classificadas, conforme 

legislação vigente; estando sujeito a auditoria do SIC (Segurança da Informação e Comunicação) de 

conformidade dos requisitos de segurança da informação previstos pela contratação; 

f) Assegurar a gestão e tratamento de incidentes de forma sistematizada; e 

g) Indicar as diretrizes para o desenvolvimento e obtenção de software seguro. 
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Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

4.14. Não são necessários por tratar de aquisição de materiais de consumo de TIC. 

 
Requisitos da Arquitetura Tecnológica 

4.15. Não são necessários por tratar de aquisição de materiais de consumo de TIC. 

 
Requisitos de Projeto e de Implementação 

4.16. Não são necessários por tratar de aquisição de materiais de consumo de TIC. 

 
Requisitos de Implantação 

4.17. Não são necessários por tratar de aquisição de materiais de consumo de TIC. 

 
Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

4.18. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 

12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

4.19. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta clau- 

sula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

4.20. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

4.21. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específi- 

cas. 

4.22. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desem- 

penho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

4.23. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apre- 

sentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equi- 

pamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

4.24. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratan- 

te. 

4.25. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos repa- 

ros. 

4.26. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contra- 

tante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do equipamento, bem como a exigir do Contra- 

tado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

4.27. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado da- 

quele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 
Requisitos de Experiência Profissional 

4.28. Não serão exigidos requisitos de experiência profissional para a presente a contratação. 
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Requisitos de Formação da Equipe 

4.29. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação. 

 
Requisitos de Metodologia de Trabalho 

4.30. O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo Contratado de 

Ordem de fornecimento de Bens (OFB) emitida pela Contratante. 

4.31. A OFB indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os equipamen- 

tos deverão ser entregues. 

4.32. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: 

com funcionamento 24horas por dia e 7 dias por semana de maneira eletrônica e 8 horas por dia e 5 dias 

por semana por via telefônica. 

4.33. O andamento do fornecimento dos equipamentos deve ser acompanhado pelo Contratado, 

que dará ciência de eventuais acontecimentos à Contratante. 

 
Outros Requisitos Aplicáveis 

Descrição Técnica dos Objetos. 

4.34. As especificações técnicas dos equipamentos estão discriminadas no Anexo I-A do presen- 

te Termo de Referência. 

Preços de Referência de Mercado. 

4.35. Os quantitativos e preços de referência estão discriminados no Anexo II do presente Termo 

de Referência. 

4.36. Para a obtenção dos preços de mercado, foram feitas pesquisas no painel de preços do go- 

verno federal, pesquisas por contratações similares feitas pela administração pública, pesquisas em diver- 

sos sites de fornecedores e lojas de revenda dos produtos e feitas cotações com fornecedores no mês de 

julho de 2024. 

Acessórios. 

4.37. Devem ser fornecidos junto com o equipamento, todo o necessário para o pleno funciona- 

mento do mesmo. 

Documentação Técnica. 

4.38. Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as in- 

formações sobre o produto com as instruções para uso, configuração e manutenção, preferencialmente em 

português. Caso não se tenha em língua portuguesa serão aceitos manuais em inglês, desde que seja for- 

necido, no mínimo, um guia de primeiros passos em português. Entende-se por Manual do Usuário as in- 

formações sobre o produto que dizem respeito a: instrução de montagem, instalação, desmontagem, de- 

sinstalação, manuseio, funcionamento, limpeza, conservação, advertências e outras informações relevantes 

para o usuário, conforme Portaria nº 200, de 29 de abril de 2021 / INMETRO. 

 
Subcontratação 

4.39. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da Contratação 

4.40. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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4.41. A presente contratação adotará como regime de execução Empreitada por Preço Unitário. 

Trata-se de licitação por registro de preços para aquisição de bens de consumo e a entrega do material será 

em conformidade com a demanda da Instituição, não comprometendo o cumprimento das obrigações. 

 
4.41. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que 

seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam 

repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade 

da contratação. 

4.42. A exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de inte- 

ressados e ao caráter competitividade do certame. 

Garantia dos equipamentos 

4.42. Para reposição de peças danificadas, mão de obra de assistência técnica e suporte a garan- 

tia padrão será pelo período de subscrição. A garantia envolve também patches, atualizações de segurança 

e melhorias de versão. A garantia mínima dos equipamentos será de 12 meses a partir da aquisição. 

4.43. Os serviços de suporte e manutenção devem ser do fabricante da solução ofertada; 

4.44. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados poderão ser executados nos muni- 

cípios que tenham unidades da Universidade Federal Fluminense, conforme descrito abaixo: 
 

LOCAL SIGLA CIDADE ENDEREÇO 

Instituto de Educação de Angra 

dos Reis 

IEAR Angra dos Reis/RJ Avenida do Trabalhador, 179, Angra dos Reis, RJ, 

23914 360, BR 

Instituto de Ciências da 

Sociedade e Desenvolvimento 

Regional 

ESR Campos dos 

Goytacazes/RJ 

Rua José do Patrocínio, 71, Campos dos 

Goytacazes, RJ, 28015-030, BR 

Instituto de Ciências da 

Sociedade 

ICM Macaé/RJ Rua Aloisio da Silva Gomes, nº 50, Granja dos 

Cavaleiros, Macaé - Rio de Janeiro – Brasil 

Colégio Universitário Geraldo 

Reis 

COLU 

NI 

Niterói/RJ Rua Alexandre Moura, 8, Niterói, RJ, 24210-200, 

BR 

Escola de Arquitetura e 

Urbanismo 

TCA Niterói/RJ Campus da Praia Vermelha, Rua Passo da Pátria, 

156, Niterói, RJ, 24210-240, BR 

Escola de Enfermagem Aurora de 

Afonso Costa 

CME Niterói/RJ Rua Dr. Celestino, 74, 6° andar, Niterói, RJ, 

24020-091, BR 

Escola de Engenharia TCE Niterói/RJ Rua Passo da Pátria, 156, Campus da Praia 

Vermelha, Niterói, RJ, 24210-240, BR 

Escola de Serviço Social ESS Niterói/RJ Rua Visconde do Rio Branco, s/n, Bloco E, 

Campus do Gragoatá, Niterói, RJ, 24210-201, BR 

Faculdade de Administração e 

Ciências Contábeis 

EST Niterói/RJ Rua São Paulo, 30, Campus do Valonguinho, 

Niterói, RJ, 24020 150, BR 

Faculdade de Direito ESD Niterói/RJ Rua Presidente Pedreira, 62, Niterói, RJ, 24.210- 

470, BR 

Faculdade de Economia ESC Niterói/RJ Rua Prof. Marcos Waldemar de Freitas Reis, S/N, 

Bloco F, Campus do Gragoatá, Niterói, RJ, 
24210-201, BR 
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Faculdade de Educação ESE Niterói/RJ Rua Prof. Marcos Valdemar de Freitas Reis, s/n, 

Bloco D, Campus do Gragoatá, Niterói, RJ, 

24210-201, BR 

Faculdade de Farmácia CMF Niterói/RJ Rua Mário Viana, 523, Niterói, RJ, 24241-000, BR 

Faculdade de Medicina CMM Niterói/RJ Rua Marquês do Paraná, 303, 2º andar, Prédio 

Principal, Niterói, RJ, 24030-210, BR 

Faculdade de Nutrição CMN Niterói/RJ Rua Mário Santos Braga, 30, Campus do 

Valonguinho, Niterói, RJ, 24020-150, BR 

Faculdade de Odontologia CMO Niterói/RJ Rua São Paulo, 28, Campus do Valonguinho, 

Niterói, RJ, 24020 150, BR 

Faculdade de Turismo e Hotelaria FTH Niterói/RJ Rua Prof. Marcos Valdemar de Freitas Reis, s/n, 

Bloco H, Niterói, RJ, 24210-201, BR 

Faculdade de Veterinária CMV Niterói/RJ Av. Almirante Ary Parreiras, 503, Niterói, RJ, 

24320-340, BR 

Instituto Biomédico CMB Niterói/RJ Rua Professor Hernani Pires de Melo, 101, 

Niterói, RJ, 24210-130, BR 

Instituto de Arte e Comunicação 

Social 

EGA Niterói/RJ Rua Professor Lara Vilela, 126, IACS, Niterói, RJ, 

24210 590, BR 

Instituto de Biologia EGB Niterói/RJ Rua Prof. Marcos Waldemar de Freitas Reis, s/n, 

Bloco M, Niterói, RJ, 24210-201, BR 

Instituto de Ciências Humanas e 

Filosofia 

ICHF Niterói/RJ Rua Professor Marcos Waldemar de Freitas Reis, 

s/n, Campus do Gragoatá, Bloco O, Niterói, RJ, 

24210 201, BR 

Instituto de Computação TIC Niterói/RJ Av. Gal. Milton Tavares de Souza, s/nº, Campus 

da Praia Vermelha, Niterói, RJ, 24210-346, BR 

Instituto de Educação Física IEF Niterói/RJ Rua Professor Marcos Waldemar de Freitas Reis, 

s/n, Campus do Gragoatá, Niterói, RJ, 24210- 

201, BR 

Instituto de Estudos Comparados 

em Administração de Conflitos - 

InEAC 

IAC Niterói/RJ Outeiro de São João Batista, , S/N, Campus do 

Valonguinho, Niterói, RJ, 24020-141, BR 

Instituto de Estudos Comparados 

em Administração Institucional 

de Conflitos - INCT-Ineac 

INCT- 

InEAC 

Niterói/RJ Rua José Clemente, 73 - 9º andar, Niterói, RJ, 

24020-104, BR 

Instituto de Estudos Estratégicos IET Niterói/RJ Alameda Professor Barros Terra, s/n, 2º Andar, 

Campus do Valonguinho, Niterói, RJ, 24020 150, 

BR 

Instituto de Física EGF Niterói/RJ Av. Gal. Milton Tavares de Souza, s/nº, Campus 

da Praia Vermelha, Niterói, RJ, 24210-346, BR 

Instituto de Geociências EGG Niterói/RJ Av. Gal. Milton Tavares de Souza, s/nº, Campus 

da Praia Vermelha, Niterói, RJ, 24210 346, BR 
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Instituto de História IHT Niterói/RJ Rua Prof. Marcos Valdemar de Freitas Reis, s/n, 

Bloco O, Campus do Gragoatá, Niterói, RJ, 

24210-200, BR 

Instituto de Letras EGL Niterói/RJ Rua Professor Marcos Waldemar de Freitas Reis, 

s/n, Campus do Gragoatá, Bloco B e C, Niterói, 

RJ, 24210-200, BR 

Instituto de Matemática e 

Estatística 

IME- 

UFF 

Niterói/RJ Rua Professor Marcos Waldemar de Freitas Reis, 

s/n, Blocos G e H, Campus do Gragoatá, Niterói, 

RJ, 24210-201, BR 

Instituto de Psicologia IPSi Niterói/RJ Rua Prof. Marcos Waldemar de Freitas Reis, s/n, 

bloco O, Niterói, RJ, 24210-201, BR 

Instituto de Química EGQ Niterói/RJ Outeiro de São João Batista s/n, Campus do 

Valonguinho, Niterói, RJ, 24020-141, BR 

Instituto de Saúde Coletiva ISC Niterói/RJ Rua Marquês do Paraná, 303 - 3º andar, prédio 

anexo ao HUAP, Niterói, RJ, 24070-035, BR 

Instituto de Saúde de Nova 

Friburgo 

ISNF Nova Friburgo/RJ R. Dr Sílvio Henrique Braune, 22, Centro, Nova 

Friburgo, RJ, 28625-650, BR 

Escola de Engenharia de 

Petrópolis 

PEP Petrópolis/RJ Rua Domingos Silvério, 135 Quitandinha 

Petrópolis – RJ, 25.650-050 

Instituto de Ciência e Tecnologia RIC Rio das Ostras/RJ Rua Recife, s/n, Bairro Jardim Bela Vista Rio das 

Ostras – RJ, CEP: 28895-532 

Instituto de Humanidades e 

Saúde 

IHS Rio das Ostras/RJ Rua Recife, s/n, Bairro Jardim Bela Vista Rio das 

Ostras – RJ, CEP: 28895-532 

Instituto do Noroeste Fluminense 

de Educação Superior 

INF Santo Antônio de 

Pádua/RJ 

Av. João Jasbick, s/nº, Bairro Aeroporto, Santo 

Antônio de Pádua – RJ CEP: 28470-000 

Escola de Engenharia Industrial 

Metalúrgica de Volta Redonda 

VEI Volta Redonda/RJ Av. dos Trabalhadores, 420, Volta Redonda, RJ, 

27225-125, BR 

Instituto de Ciências Exatas VCX Volta Redonda/RJ Rua Desembargador Ellis Hermydio Figueira, 

783, Volta Redonda, RJ, 27213-145, BR 

Instituto de Ciências Humanas e 

Sociais 
VCH Volta Redonda/RJ Rua Desembargador Ellis Hermydio Figueira, 

783, Volta Redonda, RJ, 27213-145, BR 

 
4.45. A CONTRATADA também deve oferecer canais de comunicação e ferramentas adicionais 

de suporte online como “chat”, “e-mail” e página de suporte técnico na Internet com disponibilidade de atua- 

lizações e “hotfixes” de drivers, BIOS, firmware, sistemas operacionais e ferramentas de troubleshooting, no 

mínimo; 

4.46. A CONTRATADA também deve apresentar na entrega material impresso que conste o fluxo 

do processo de garantia, contendo informações de canal de abertura de chamado, tempo de garantia, e 

procedimentos de abertura de garantia para os usuários finais. 

4.47. Durante o prazo de garantia, a parte ou peça defeituosa, será substituída sem ônus para o 

CONTRATANTE, após a conclusão de que há a necessidade de substituição de peça ou recolocá-la no 

sistema, salvo, se quando o defeito for provocado por uso inadequado; 
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4.48. Esta modalidade de cobertura de garantia deverá, obrigatoriamente, entrar em vigor a partir 

da data emissão da Nota Fiscal de comercialização dos equipamentos; 

4.49. Oferecer serviço e ferramentas de diagnóstico e troubleshooting remoto na qual os técnicos 

da CONTRATADA se conectam diretamente ao sistema do usuário através de uma conexão de Internet 

segura para agilizar e melhorar o processo de solução de problemas; 

4.50. A substituição de componentes ou peças decorrentes da garantia não gera quaisquer ônus 

para a contratante. Toda e qualquer peça ou componente consertado ou substituído, fica automaticamente 

garantido até o final do prazo de garantia do objeto; 

Outros 

4.51. O equipamento deverá pertencer a linha corporativa do fabricante, não sendo aceito equi- 

pamentos destinados ao uso doméstico; 

4.52. Apresentação de no mínimo um atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a proponente fornece/forneceu bens compatíveis com os objetos da licitação 

conforme especificado no item 9.37.4. emitidos em papel timbrado, com assinatura, identificação e telefone 

do emitente. 

4.53. Os itens não podem apresentar skin, estampa ou imagem alusiva a personagens ou perso- 

nalidades, animais ou seus derivados, objetos, entidades físicas ou abstratas ou qualquer dizer que não 

seja alusivo a logamarca do produto e suas especificações técnicas. 

 

 
5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fis- 

calizar a execução dos contratos; 

5.3. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, 

de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

5.4. Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, 

con- forme inspeções realizadas; 

5.5. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunican- 

do ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

5.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos 

em contrato; 

5.7. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução 

de TIC; 

5.8. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do Contra- 

tado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; 

5.9. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os di- 

versos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Ad- 

ministração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases 

de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer; 

5.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.11. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria- 

mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 
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5.12. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica- 

das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.13. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou su- 

bordinados. 

5.15. Não permitir que pessoa dispute licitação ou participe da execução de contrato, direta ou in- 

diretamente aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba- 

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compa- 

nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art 14, IV, da lei 

14.133/2021); 

 

 
5.16. São obrigações do CONTRATADO: 

5.17. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá respon- 

der pela fiel execução do contrato (Anexo I-C deste Termo de Referência); 

5.18. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Con- 

trato, inerentes à execução do objeto contratual; 

5.19. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou 

dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, 

não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do 

contrato pela Contratante; 

5.20. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo re- 

presentante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que 

motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

5.21. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

5.22. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 

profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

5.23. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da 

solução de TIC durante a execução do contrato; 

5.24. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 

diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documenta- 

ção, os modelos de dados e as bases de dados à Administração; 

5.25. Fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas em- 

pregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contra- 

tante ou da nova empresa que continuará a execução do contrato, quando for o caso; 

5.26. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

5.27. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes à: marca do fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 
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5.28. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, preferencialmente em português e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando pertinente); 

5.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.30. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

5.31. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a da- 

ta da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova- 

ção; 

5.32. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu- 

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.33. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato (Anexo I-C deste Termo 

de Referência); 

5.34. O preposto será responsável por garantir o bom acompanhamento do contrato, de acordo 

com as normas preestabelecidas pela contratante, sem ônus algum para a UFF; 

5.35. O CONTRATADO deverá manter o preposto, durante o período de vigência do contrato, pa- 

ra representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 

declaração em que deverá constar o nome completo, nº CPF e do documento de identidade; 

5.36. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 

prestados; 

5.37. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Ad- 

ministração, inclusive quanto ao cumprimento de confirmação do recebimento das Notas de Empenho 

por e-mail, no prazo máximo de 24 horas úteis. 

5.38. Não permitir que pessoa dispute licitação ou participe da execução de contrato, direta ou in- 

diretamente aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba- 

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compa- 

nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art 14, IV, da lei 

14.133/2021) 

5.39. São obrigações do órgão gerenciador do registro de preços: 

5.40. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Pre- 

ços; 

5.41. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos ou 

preços registrados; 

5.42. Definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes e não participantes, con- 

tendo: 

5.43. As formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, telefone, e-mail, ou sis- 

tema informatizado, quando disponível; e 

5.44. Definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a indicação de prazo 

e responsável; 

5.45. Definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TIC, observando, dentre ou- 

tros: 

5.46. A definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC; 
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5.47. As regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solução de TIC aos órgãos partici- 

pantes e não participantes, contendo prazos e formas de negociação e redistribuição da demanda, 

quando esta ultrapassar a produtividade definida ou a capacidade mínima de fornecimento e for re- 

querida pelo Contratado; e 

5.48. As regras para a substituição da solução registrada na Ata de Registro de Preços, garantida 

a verificação de Amostra do Objeto, observado o disposto no inciso III, alínea "c", item 2 deste artigo, 

em função de fatores supervenientes que tornem necessária e imperativa a substituição da solução 

tecnológica. 

 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
Rotinas de Execução 

Do Encaminhamento Formal de Demandas 

6.1. O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega dos bens de- 

sejados. 

6.2. O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quantidades defini- 

das na OFB. 

6.3. O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste TR. 

 
Forma de execução e acompanhamento do contrato 

Condições de Entrega 

6.4. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da Solicitação de Entrega do material ao Con- 

tratado, por meio do envio da Nota de Empenho, via e-mail, em remessa (única ou parcelada) nos endere- 

ços indicados no Anexo I-B do Edital. 

6.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões res- 

pectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.6. Os bens deverão ser entregues nos endereços indicados no Anexo I-B do Edital no horário de 08:00 

às 16:00 horas em dias úteis. 

6.7. As informações sobre a entrega estarão indicadas no campo observação/finalidade da nota de Em- 

penho, salvo se informada no ato da entrega do Empenho; 

6.8. As notas de Empenhos, encaminhadas pelo Contratante se dará através de comunicação por e-mail, 

indicado no Anexo I-C (indicação de Preposto) e deverá ser confirmada em até 24 horas úteis, sob pena de 

aplicação de sanções cabíveis; 

6.9. Deve constar na nota fiscal o número da nota de empenho e seus dados bancários (número do 

banco, agência e conta corrente); 

6.10. Caso o volume de produtos a serem entregues seja de grande porte ou quantidade, é ne- 

cessário o agendamento prévio da entrega; 

6.11. No caso de materiais permanentes, o prazo de garantia mínima dos objetos ofertados deve- 

rá ser de no mínimo 12 (doze) meses; 

Recebimento Provisório 

6.12. Os bens serão recebidos provisoriamente a partir da entrega pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Anexo I-A deste Termo de Referência e na proposta. A contratante terá 30 

dias para fazer a avaliação. 
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6.13. Os materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da con- 

formidade do material com a especificação, mediante recibo no documento Fiscal, no momento da entrega 

da mercadoria, desde que: 

I - Estejam compatível com esta licitação e não exista a cobrança de frete; 

II - Estejam os produtos embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando materi- 

ais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa mesma embalagem; 

III - Não apresentem avaria ou adulteração; 

IV - Seja o material da mesma marca e oferecida na proposta inicial, possua as mesmas caracterís- 

ticas da amostra enviada, sob pena de devolução; 

V - Sejam entregues em embalagem original, contendo a data e número do lote de fabricação, in- 

formando, inclusive, seu prazo de validade; 

VI - Estejam identificados quanto ao número da licitação, nome da Empresa, número do item a que 

se refere e outras informações de acordo com a legislação pertinente. 

6.14. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi- 

ficações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 

(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalida- 

des; 

Recebimento Definitivo 

6.15. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi- 

mento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação medi- 

ante termo circunstanciado. 

6.16. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

6.17. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.18. No caso de descumprimento, o licitante será notificado extrajudicialmente, pelas vias admi- 

nistrativas, para que em 72 (setenta e duas) horas, contados da data do recebimento da notificação, faça a 

entrega do material ou venha apresentar justificativa de impossibilidade de cumprir o compromisso contra- 

tual. Em ambos os casos, fica desde já estabelecido que a UFF, poderá, a seu critério, cancelar a Nota de 

Empenho e convocar o segundo colocado, sem, entretanto, declinar do seu direito de promover o devido 

processo administrativo visando aplicação das sanções cabíveis e cobrança administrativa, na forma da Lei 

14.133/2021: multa, registro de inadimplência no SICAF e, se necessário, promover cobrança judicial e apu- 

ração das perdas e danos na forma da lei. 

6.19. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.20. A comprovação do atendimento às características técnicas especificadas no Anexo I-A des- 

te Termo de Referência se dará mediante avaliação da documentação técnica integrante da proposta apre- 

sentada, que consistirá de catálogos, manuais ou publicações oficiais e originais dos respectivos fabricantes; 

6.21. Serão aceitos, para efeito de comprovação de características técnicas, endereços de sítios 

na Internet que contenham as informações solicitadas, os quais serão consultados no momento da valida- 

ção das propostas, sendo de responsabilidade do licitante informar corretamente tais endereços; 

6.22. Os objetos da presente aquisição, especificados no Anexo I-A deste Termo de Referência, 

são aqui definidos como aqueles pertencentes à atual linha de produção dos fabricantes e destinados ao 

mercado corporativo; 
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6.23. Os equipamentos deverão ser entregues de acordo com as especificações do Anexo I-A 

deste termo de referência, em perfeito estado de funcionamento sem problemas lógicos ou físicos. 

6.24. A licitante vencedora deverá garantir que todos os componentes do produto sejam novos e 

de primeiro uso e que estejam em linha de produção durante a vigência do contrato. 

6.25. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus- 

tificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

6.26. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan- 

tidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

6.27. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração du- 

rante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.28. Todos os itens serão apenas entregues não havendo necessidade de instalação nas de- 

pendências da Contratante. 

 

 
Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle 

6.29. Não se faz necessária quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle 

pois a comparação entre o material entregue e o material ofertado será realizada no recebimento provisório 

dos materiais. 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

6.30. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos 

em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que 

venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, 

reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contra- 

tante a tais documentos. 

6.31. Em caso de substituição de dispositivo de armazenamento de dados em quaisquer itens a 

Contratada se obriga a deixar com a Contratante a unidade de armazenamento original, sem realização 

prévia de cópia. 

Garantia On-Site 

6.32. Durante o prazo de garantia de funcionamento, a contratada prestará serviços de assistên- 

cia técnica On-Site, por meio de manutenção corretiva, com fornecimento de peças e originais, com vista a 

manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, sem ônus adicionais para a Universidade; 

6.33. Entende-se por manutenção corretiva, a série de procedimentos destinados a recolocar os 

equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de peças, ajustes e 

reparos necessários, de acordo com seus manuais e normas técnicas específicas; 

6.34. As peças que apresentarem vícios no período de vigência da garantia devem ser substituí- 

das por outras novas, de primeiro uso e apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais ou superio- 

res aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento; 

6.35. Deverá ser disponibilizado à Universidade, o serviço de atendimento a clientes, visando 

abrir chamados e acionar a assistência técnica, funcionando em horário comercial, através de telefone 0800 

(discagem direta gratuita), podendo a empresa disponibilizar abertura de chamados pela internet; 
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6.36. Os chamados deverão ser resolvidos em até 05 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia 

útil seguinte à abertura do chamado. Findo o prazo sem que a solução do problema seja solucionada, deve- 

rá a contratada disponibilizar equipamento de especificação igual ou superior a título de backup, não ultra- 

passando o prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

6.37. Deverá ser fornecida documentação (manuais, termos de garantia, etc.) preferencialmente 

em português, necessários à operação e configuração dos equipamentos; Caso não se tenha em língua 

portuguesa será aceita documentação em inglês, desde que seja fornecido, no mínimo, um guia de primei- 

ros passos em português. 

6.38. A CONTRATADA deverá, quando da assinatura da Ata de Registro de Preços, assinar um 

termo de responsabilidade pela garantia dos equipamentos, independente da garantia do fabricante; 

6.39. Os serviços deverão ocorrer de acordo com instruções a serem dadas pela Superintendên- 

cia de Tecnologia da Informação (STI) ou por servidor da UFF designado para esse fim. 

6.40. O serviço de garantia dos equipamentos poderá ser prestado pelo fabricante ou seus cen- 

tros/parceiros autorizados do fabricante, na modalidade ON SITE. 

 
Formas de transferência de conhecimento 

6.41. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto. 

 
Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.42. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às ca- 

racterísticas do objeto. 

 
Mecanismos formais de comunicação 

6.43. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o Contrata- 

do, os seguintes: 

6.44. Ordem de Fornecimento de Bens; 

6.45. Ata de Reunião; 

6.46. Ofício; 

6.47. Sistema de abertura de chamados; 

6.48. E-mails e Cartas; 

 
Formas de Pagamento 

6.49. Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do Modelo de Ges- 

tão do Contrato. 

 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe- 

cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sem- 

pre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 
Reunião Inicial 

7.5. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a 

Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabele- 

cidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do contrato. 

7.6. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME nº 

94, de 2022, e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 

critério da Contratante. 

7.7. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

7.8. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto; 

7.9. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência; 

7.10. Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contra- 

to; 

7.11. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor 

principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 

questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

7.12. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofer- 

tado possui a garantia solicitada neste termo de referência. 

7.13. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven- 

çadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.14. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.15. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.16. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.17. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscali- 

zação do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do con- 

trato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contra- 

tuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de to- 

das as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 
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7.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contrata- 

da, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III). 

7.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (De- 

creto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.23. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo- 

ramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e ges- 

tão nos termos do contrato. 

7.25. O contratado deverá observar todas as cláusulas previstas em contrato, não podendo alegar 

desconhecimento das mesmas. 

 
Fiscalização 

7.26. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos do art. 33 da IN SGD 

nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

7.27. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompa- 

nhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

7.28. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas ex- 

pensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119 da Lei 14.133/2021) bem como 

será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 

do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (art. 120 da Lei 14.133/2021) 

7.29. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio- 

nadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventu- 

almente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
Fiscalização Técnica 

7.30. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN 

SGD nº 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.31. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulari- 
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zação das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, II); 

7.32. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifi- 

cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.33. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medi- 

das necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.34. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza- 

das, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.35. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (De- 

creto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.36. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri- 

das todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

 
Fiscalização Administrativa 

7.37. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, 

da IN SGD nº 94, de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompa- 

nhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditi- 

vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do De- 

creto nº 11.246, de 2022). 

7.38. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contra- 

to atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 
Gestor do Contrato 

7.39. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 

94, de 2022, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato conten- 

do todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.40. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contra- 

tado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III). 

7.41. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de to- 

das as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 

7.42. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
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aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.43. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.44. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.45. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo- 

ramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 
Critérios de Aceitação 

7.46. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verifi- 

cação dos critérios relacionados a seguir: 

7.47. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso (sem sinais de utili- 

zação anterior), não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda do 

fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life). 

7.48. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser 

compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações, 

emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas especificações 

técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o produto 

ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis. 

7.49. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de for- 

ma organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam causar 

desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado. 

7.50. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar 

fora de linha comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem 

ser fornecidos completos e prontos para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc. 

7.51. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou 

uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos 

os documentos que evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, 

para posterior rastreabilidade. 

7.52. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em 

face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o 

OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas 

neste Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades pre- 

vistas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada 

a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional. 

 
Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

7.53. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcio- 

namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi- 

cado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ata fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

7.54. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significati- 

vos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

c) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecu- 

ção total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descre- 

denciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos: 

7.55. Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 7.44 deste Termo de Refe- 

rência; 

7.56. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados. 

7.57. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obri- 

gação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.58. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.59. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.60. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será des- 

contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de2021) 

7.61. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminis- 

trativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação envi- 

ada pela autoridade competente. 

7.62. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradi- 

tório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.63. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.64. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.65. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurí- 

dica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.66. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli- 

cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

7.67. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na formado art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.68. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa admi- 

nistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos ad- 

ministrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normati- 

va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

7.69. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a se- 

rem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

7.70. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.71. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil; 

7.72. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade; 

7.73. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infra- 

ção administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração da responsabi- 

lidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR; 

7.74. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

7.75. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrati- 

vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resul- 

tantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

7.76. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento do Objeto 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscaliza- 

ção do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. O fornecedor não pode realizar a cobrança de frete. 

8.3. Os materiais devem estar embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando materi- 

ais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa mesma embalagem; 

8.4. Os materiais não devem apresentar avarias ou adulterações; 

8.5. Os materiais devem ser entregues em embalagens originais contendo a data e número do lote de 

fabricação e prazo de validade. 

8.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem pre- 

juízo da aplicação das penalidades. 

8.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

8.9. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 

(cinco) dias úteis. 

8.10. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus- 

tificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

8.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan- 

tidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
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emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

8.12. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração du- 

rante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 

8.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limi- 

te de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

8.17. O prazo de validade; 

8.18. A data da emissão; 

8.19. Os dados do contrato e do órgão Contratante; 

8.20. O período respectivo de execução do contrato; 

8.21. O valor a pagar; e 

8.22. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.23. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante; 

8.24. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa- 

nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu- 

mentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licita- 

ção, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providen- 

ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do Contratante. 

8.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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8.28. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defe- 

sa. 

8.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
Prazo de pagamento 

8.30. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

8.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice ICTI (Índice de Custo da Tecnologia da Informação) de correção monetária. 

8.32. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.33. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

8.34. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa- 

nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu- 

mentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.35. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licita- 

ção, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

8.36. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providen- 

ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

8.37. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de- 

verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.38. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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8.39. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.40. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

8.41. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

8.42. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concor- 

rido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a apli- 

cação da seguinte fórmula: 

 

 
Forma de pagamento 

8.43. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.44. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.45. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.46. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reti- 

dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.47. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen- 

tar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.48. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

 
Cessão de crédito 

8.49. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 

2020, conforme as regras deste presente tópico. 

8.50. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.51. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.52. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de cré- 

dito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista 

do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contra- 
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tar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer 

JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.53. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de paga- 

mento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 

o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 

DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

8.54. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto Contratado, que continuará sob a in- 

tegral responsabilidade do Contratado. 

Reajuste 

8.55. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apre- 

sentação das propostas. 

8.56. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

com tratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Índice de Custos 

de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – 

IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.57. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

8.58. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE paga- 

rá à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres- 

pondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória 

de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 

8.59. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

8.60. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor; 

8.61. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

8.50.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modali- 

dade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por 

item. 

9.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário. 

 
Da Aplicação da Margem de Preferência 

9.3. Aplica-se a margem de preferência conforme descrito a seguir: 

9.3.1. Em atendimento ao Decreto nº 8.538/2015 e Lei Complementar nº 123/2006, esta Administra- 

ção procederá com Margens de Preferência (até 25% de cada item acima de R$ 80.000,00) ou Ex- 
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clusividade em 100% de itens comuns para empresas enquadradas como Microempresas, ou Em- 

presas de Pequeno Porte (item abaixo de R$ 80.000,00). 

9.3.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que prati- 

quem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

9.3.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas de- 

verá ocorrer pelo menor preço. 

9.3.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudi- 

cados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados 

os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 

8.538, de 2015. 

 
Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha va- 

lidade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como em- 

presa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acom- 

panhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma- 

tiva DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consti- 

tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Re- 

gistro onde tem sede a matriz 

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Consórcio / Cooperativas 
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9.14. Não será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, qualquer que seja sua 

forma de constituição, por não se tratar de execução contratual de alta complexidade; 

9.15. Não é inerente aos serviços objeto deste termo de referência a presença dos elementos de 

subordinação, pessoalidade e habitualidade na relação de trabalho entre os profissionais e a contratada, 

ficando permitida a contratação de cooperativa. 

9.16. A cooperativa deverá apresentar a documentação pertinente ao art. 10, §1º e 11 da Instru- 

ção Normativa n.º 05/2017/SEGES/MPDG. 

9.17. Previamente à celebração do contrato/emissão do empenho, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

9.18. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao res- 

ponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.19. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impediti- 

vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.20. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.21. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

9.22. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.23. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

9.24. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.25. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprova- 

damente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.26. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.27. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
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9.28. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi- 

dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Con- 

junta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 

Geral da Fazenda Nacional. 

9.29. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Conso- 

lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.32. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.33. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda res- 

pectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.34. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be- 

nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

9.35. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do lici- 

tante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.36. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
Qualificação Técnica 

9.37. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológi- 

ca e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.38. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o soma- 

tório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.39. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da fi- 

lial do fornecedor. 

9.40. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimi- 

dade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu su- 

porte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto Contratado, 

dentre outros documentos. 

9.41. O licitante vencedor em preço deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, forneci- 

do por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando que o licitante já tenha comercializado 

no mínimo 25% do quantitativo total de cada item em que a empresa se encontrar como vencedora. 

9.42. Não será considerado válido o atestado de capacidade técnica emitida por empresa perten- 

cente ao mesmo grupo empresarial do licitante; 
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9.43. O atestado de capacidade técnica deve ser fornecido por pessoas jurídicas de direito públi- 

co ou privado, impresso em papel timbrado, com os dados do responsável pela informação atestada, 

comprovando que a licitante forneceu características semelhantes aos especificados neste edital, pres- 

tando a devida garantia de forma satisfatória. A seu critério, o órgão poderá fazer diligências para com- 

provação do conteúdo dos atestados. Não serão aceitas declarações genéricas de catálogos, manuais 

ou internet. Os atestados deverão ser apresentados em seu original ou cópia devidamente autenticada; 

9.44. É obrigatório o envio da planilha de preços atualizada, detalhando os itens ofertados de ca- 

da ‘item’ da licitante que se apresentar como vencedora, incluindo marca, modelo/referência, fabricante, 

valor unitário e total de cada item, conforme os Anexos I-A e II deste edital, juntamente com os documen- 

tos solicitados pelo Pregoeiro. 

9.45. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação com- 

plementar: 

9.46. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domi- 

ciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 

42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.47. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

9.48. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à pres- 

tação do serviço; 

9.49. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.50. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

9.51. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos ins- 

tituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assem- 

bleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a co- 

operativa a contratar o objeto da licitação; 

9.52. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo ór- 

gão fiscalizador. 

9.39. O pregoeiro poderá proceder, antes da adjudicação, diligências para comprovação da exe- 

cução dos serviços objeto dos atestados de capacidade técnica, inclusive exigir que o licitante apresente 

notas fiscais e/ou contratos dos serviços prestados; 

9.40. Em consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, Advocacia Geral da União, 

disponível em <https://www.agu.gov.br/page/download/index/id/38509486> identificamos as seguintes 

recomendações: 

9.41. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apre- 

sente ou envie junto com a proposta, sob pena de não-aceitação, certificação do produto ofertado, caso 

o fabricante tenha aderido à certificação voluntária previstas na Portaria INMETRO nº 170, de 2012, ou 

comprovação, por qualquer meio válido, notadamente laudo pericial, de que o produto possui segurança, 

compatibilidade eletromagnética e eficiência energética equivalente àquela necessária para a certifica- 

ção na forma da Portaria INMETRO nº 170, de 2012, conforme exigido no Termo de Referência. 

9.42. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apre- 

sente ou envie junto com a proposta, sob pena de não-aceitação, comprovação de que os bens de in- 
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formática e/ou automação ofertado não contêm substâncias perigosas em concentração acima da reco- 

mendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil- 

polibromados (PBDEs). 

9.43. A comprovação poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por institui- 

ção pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova, em especial laudo 

pericial, que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 

9.44 O licitante deverá informar o CNPJ do fabricante para averiguação da situação do registro 

junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais no 

site do IBAMA, https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php instituído 

pelo art. 17, inciso II da lei nº 6.938/81 

9.45. Além dos comprovantes exigidos neste termo de referência o Edital pode prever outros mais 

não especificados neste Termo de Referência. 

 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 334.931,00 (trezentos e trinta e quatro mil, 

novecentos e trinta e um reais) conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1. O valor máximo 

aceitável por itens também está previsto no ANEXO II - Planilha Estimativa de Descrição e Preços deste 

Termo de Referência. 

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua aloca- 

ção entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 

10.4. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 

especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais (CAT- 

MAT) do SIASG; 

10.5. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do 

presente Termo de Referência, prevalecem as descrições e especificações do presente Termo de Referên- 

cia. 

10.6. O orçamento NÃO será sigiloso, nos termos do art. 24, Lei 14.133/21. 

10.7. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.8. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impre- 

visíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pac- 

tuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.9. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou su- 

perveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.10. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

10.11. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a con- 

tratação. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2. Após aprovação deste Termo de Referência, a indicação da disponibilidade de créditos or- 

çamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme 

artigo 17 do Decreto 11.462 de 31 de março de 2023. 

11.3. A Gestão/Unidade, Fonte de Recursos, Programa de Trabalho, Elemento de Despesa, Sub- 

elemento Despesa, Natureza da Despesa, Plano Interno (PI), constarão nos autos do processo em certidão 

de disponibilidade orçamentária expedida pela PROPLAN/UFF. 

11.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Cronograma Físico Financeiro 

11.4 O pagamento ocorrerá em parcela única, após o recebimento definitivo dos bens, conforme Item 8 

deste instrumento. 

 

 
12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admiti 

das em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 
13. ALTERAÇÕES 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

13.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus ficada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
14. CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 
15. PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o instrumento contratual no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 
16. FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Niterói/RJ, Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17. ANEXOS 

17.1 - Anexo I-A - Especificações dos itens 

17.2 - Anexo I-B - Endereços de Entrega 

17.3 - Anexo I-C - Indicação de preposto 

17.4 - Anexo II - Planilha Estimativa de Descrição e Preços 
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Integrante 
Requisitante 

Aline de Melo Trindade 
PROAD 

SIAPE 1872530 

 

 
 
 

 
 

Integrante 
Técnico 

Douglas Nunes de Paula 
STI 

SIAPE 1660114 

 
 
 
 
 
 

 
 

Integrante 
Administrativo 

Henrique Oswaldo Uzêda Pereira 
de Souza 

STI 
SIAPE 306763 

 
 

 

Autoridade Máxima da Área de TIC 

 
 

 
 

RICARDO CAMPANHA CARRANO 
Superintendente da STI 

SIAPE 1768285 

 
Niterói, na data da assinatura eletrônica. 

 

 
Aprovo, 

 

Autoridade Competente 

 
 
 
 

 
 

VERA LUCIA LAVRADO CUPELLO CAJAZEIRAS 
Pró-Reitora de Administração 

SIAPE 6308377 

 


